
RESOLUÇAO No.009/2026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCN

"Dispõe sobre a aprovaÇão do retatório mensaI das
apticaÇões Íinanceiras da competência de jareiro de
1026 dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO . PREV

CATALÃO."

o coNsELHo MUNrcrpAL DE pREVtDÊNclA Do tNsTtruro DE PREVtoÊNcn oos
SERVIDORES OO UUrutCíptO Oe CArAIÃO - pReV CltetÃo, Estado de Goiás, instituído
por força das disposições da Lei n' 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove

atteraÇões nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2OO7 e 2637, de 19 de
dezembro de 2008, para reestÍutuÍaÍ ad m inistrativamente o lnstituto de Previdência dos

Servidores do Município de Catatão - PREV CATALÃO, unificando sua denominação,
instituindo organismos internos e diretorias, suas composiçóes, competências e requisitos;
cria o modeto de gestão por resuttados, instituindo gratiÍicação de desempenho; cria e

extingue cargos, na forma que especifica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto
n" 1.487 , de 21 de janeiro de 2026, usando das atribuições que lhe confere por Lei e;

CoNSIDERANDO as atribuiçôes do CoNSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA Do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV

CATAúO na forma da Lei n"4456, de 19 de dezembro de 2025, que define, o seguinte:

a) deÍinir diretrizes gerais e políticas estratégicas para a gestão do RPPS;

b) acompanhar, avatiar e aprovar os demonstrativos financêiros, retatórios
ê contas;
c) estabetecer e monitorar a execução do orçamento do PREV CATALAO;

d) detiberar e monitorar o ptanejamento estratégico da lnstituição;
e) exercer as demais atribuiçôes deÍinidas em Íegulamento.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da apreciação das

contas retativas às apticaçóes dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV CATALÃO; E

CONSIDERANDO que retatório mensaI das apticações financeiras da competência de

JANEIRO-D E2OZG está dentÍo das normas emanadas peta Resotução do Consetho Monetário
Nacionat no 4.963, de 25 de novembro de 2021 , que dispõe sobre as apticaçôes dos recursos
dos regimes próprios de previdência sociat instituídos pela União, petos Estados, peto

Distrito Federat e petos Municípios, revogada peta Resotução CMN no 5.272 de 18 de

dezembro de 2025 que dispõe sobre as apticações dos recursos dos regimes próprios de
previdência sociat - RPPSS.
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RESoLVEj

Art. 1o - APROVAR o retatório mensa[ das aptieêçoes lil1anc_er|las da competência de
IANEIROD. E 2026 dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
CATALÃo - PREV CATALÃO, em Íace da apresentação dos resuttados de que as referidas
apticações haverem sido jutgadas REGULARES, de acordo com a Resotução do Consetho
Monetário Nacional no 4.963, de 25 de novembro de 2021, revogada peta Resotução CMN no

5.272 de 18 de dezembro de 2025 que dispõe sobre as apticações dos recursos dos regimes
próprios de previdência socia[ - RPPSs, em apenso.

Art. 20 - Fica registrado que a carteira de rentabitidade do PREV CATALÃO obteve um
percentual de 1,1970_ {uuvÍgula dezco-ove nlf cenlo) eolltra uma mcta atuarialnum
percentualde 0.8e% Gero vírgJrta oitenta e três por cento) na forma apresentada no
retatório de investimentos.

Art. 30 - Fica registrado que a rentabitidade da qarteua es6aqunoulada eml$
L618.85-7,7§ (um rmtlheo. seiscentqs e tfinta e oito mil, litoccntos einguentae setcreai§
qsêtenta lcilco cenlavos) na Íorma apresêntâda no relatório de investimentos e prestação
de contas.

Art.40 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATAúO, incumbida de dar publicação
desta Resotução no ptacar do lNsTlTUTo DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíPIO DE CATAúO - PREV CATALÃO.

Art. 50 - Esta Resotução entra em vigor na data da sua pubticaçáo.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 19 (dezenove) dias do mês de março
de2026.
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A BRITO AMARÂL
Representante do Poder Executivo

l"1em ro Titu Iar

LILIANE ALVES PEREIRA
Representante do Poder Executivo

Membro Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representa nte do Poder Legistativo

Membro Suplente
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TE DORO SOARES

RepÍesentante do Poder Executivo
MembÍo Titutar
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JESSICA SANTOS DE JESUS

Representante do PodeÍ Legistativo
Membro Titutar
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Representante do Poder Executivo

Membro Suptente
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\ KAREN KELLER LACERDA LOPO I

RepÍesentante dos Segurados Ativos
Membro Titu[a r

MARIA TEODORO DA FONSECA
Representante dos Segurados lnâtivos

Membro Titutar
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ELTSANGELA srLvA r-urz RooÉRro
Representante dos Segu rados Ativos

I'4embro Suplente

LARA LANE SANTOS GOULART
Representante dos Segurados lnativos

Membro Suptentê
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